Lei Nº 20/2006 

Dispõe sobre a proibição e conscientização do uso de produtos fumígenos e dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE PIAU, no uso de atribuições legais resolve dentro de sua competência constitucional e da Lei Orgânica Municipal a prova a seguinte Lei:

Art. 1º É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em qualquer recinto, privativo ou coletivo, de prédios públicos e dentro de veículos do poder público municipal destinado ao transporte escolar e de enfermos, salvo, no primeiro caso em áreas específicas para este fim.

§1º Incluem-se nas disposições deste artigo os estabelecimentos de ensino.

§2º São consideradas áreas específicas para o uso de cigarro e outros produtos fumígenos as áreas que, dentro de um recinto coletivo, sejam completamente isoladas, de forma a impedir a transposição de fumaça, para o restante do recinto, com ventilação adequada a fim de evitar o acúmulo de poluentes.

Art. 2º Toda repartição e veículos públicos municipais destinados ao transporte escolar e de enfermos deverão fixar placa ou adesivo com o símbolo universal da proibição do ato de fumar nos seguintes moldes:

I – Para as repartições, fixar placa ou adesivo que deverá ser no formato de 20 cm por 20 cm, sendo um para cada 50 m² (cinqüenta metros quadrados) ou fração, dispostos em local visível aos freqüentadores.

II – Para os veículos, deverá ser fixado em seu interior, em local visível para todos os ocupantes, adesivo no formato 10 cm por 10 cm, na proporção de um para cada sete lugares ou fração, quando tratar-se de veículos com compartimentos autônomos, como as ambulâncias, adota-se a proporcionalidade referida para cada compartimento.
Art. 3º Os estabelecimentos de ensino deverão realizar, ao menos duas vezes a cada semestre, atividades voltadas para a conscientização dos alunos sobre os riscos do tabagismo e do uso de entorpecentes.

Art. 4º O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data de sua publicação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piau, 30 de Agosto de 2006.

Carlos Alberto Lopes de Oliveira
Prefeito Municipal
